
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
auâ viscondâ dê Guqrapuava, 311 - FoÍlê /whatsâpp(42) 3646-3r.43 - cx. rrostsl 106

cêôtroadministrativo23ctelanoiro - cÊpa52ro_o75 - pitânqa-_pâranà
www.pitEnga pÍ.tÊg br camsrs@phaôóa:pr loq.br

Sala das comissões, 25 de novembro de 2024.
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A Comissão de políticas Gerais, após analisar o projeto de Lei
Ordinária np 71/2024 e a emenda (modificativa) np OI/2O24, vota pela sua
APROVAçÃO, acompanhando na íntegra o voto da relatora, que passa a constituir o
parecer da Comissão nos teimos do § 1e do art. 64 do Regimento lnterno.
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